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ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2020 – 

BURITIS - RO.  

Aos 23 (vinte três) dias do mês de novembro de 2020, às 13h40min, na sala do Conselho 

Municipal de Educação, localizado na Rua Theobroma nº. 1580, Setor 02, em Buritis/RO, 

realizou-se a 3ª Sessão Extraordinária, sob a presidência da Srª. Conselheira Joyce de Souza 

Pereira Presidente do CME e contou com a presença da Conselheira Valdelice Rodrigues de 

Passos Vice-Presidente do CME e dos conselheiros: Jorge Natalino da Silva, Darci Ferreira 

Coelho e Maria Aparecida M. de Almeida Vargas. A Presidente Joyce de Souza Pereira 

observou a existência de quórum e deu por encerrada a sessão. A seguir apresentou a pauta do 

dia. ORDEM DO DIA: Análise da Resolução que Fixa Diretrizes Curriculares Municipais 

institui e orienta a implantação da BNCC; Lei de Base e Diretrizes da Educação – LDB, n°. 

9394/96; Lei nº. 11.114/05, de 16 de Maio de 2005, altera os artigos. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 

9.394, de 20 de Dezembro de 1996, Lei nº. 11.274/06 de 06 de Fevereiro de 2006, que altera a 

redação dos artigos. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº. 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 

RESOLUÇÃO nº.4, de 2 de Outubro de 2009, RESOLUÇÃO nº.552/09-CEE/RO, 

RESOLUÇÃO nº.138/99–CEE/RO, Regulamenta dispositivos da Lei 9.394/96; Resolução 

CNE/CEB nº.01 de Janeiro de 2010; Resolução CNE/CEB n°.04 de 13 de Julho de 2010; 

Resolução CNE/CEB n°.07 de 14 de Dezembro de 2010; Parecer CNE/CEB de n°.11 

publicado no DOU de 09 de Dezembro de 2010; Lei n°. 3.005, de 25 de Junho de 2014; Plano 

Nacional de Educação - PNE; Parecer CNE/CP n°.5/2017, homologado pela Portaria MEC 

n°.1570, de 20 de Dezembro de 2017;  Resolução CNE/CP n°.2, de 22 de Dezembro de 2017; 

Resolução n°.1233/18-CEE/RO de 19 de Dezembro de 2018;  Resolução n°.1235/18-CEE/RO 

de 28 de Dezembro de 2018; Parecer n°.001/CME/BTI/2020 e Resolução n°. 

001/CME/BTI/2020; Parecer n°.002/CME/BTI/2020; Resolução n°.002/CME/BTI/2020; 

Resolução n°. 009/CME/BTI/2020, que valida a Resolução n°.1256/20-CEE/RO, no âmbito 

do Sistema Municipal de Ensino de Buritis - RO; Parecer nº.09/CME/BTI/2020 e Resolução 

n°.011/CME/BTI/2020; Resolução n°.010 CME/BTI/2020; Parecer CNE/CEB nº.2/2008; 

COMUNICAÇÃO E EXPEDIENTE: Justificativa de Ausência: Não houve. Informes: Não 

houve. A Presidente agradeceu a presença de todos, acolhendo-os em seguida iniciou-se a 

discussão dos assuntos em pauta e deliberou as atividades para os conselheiros. A reunião foi 
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encerrada às 17h35min. Eu, Darci Ferreira Coelho, secretário designado, lavrei a presente Ata 

que depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes. 

 

 Buritis - RO, 23 de novembro de 2020. 

 

 

 

Joyce de Souza Pereira 

Presidente do CME 

 

Me. Darci Ferreira Coelho                                                        Me. Jorge Natalino da Silva 

Conselheiro Titular                                                                               Conselheiro Titular 

 

 

 

Maria Aparecida M. de Almeida Vargas                           Valdelice Rodrigues de Passos 

Conselheira Titular                                                                      Vice - Presidente do CME 


